
PARECER 

O Conselho Superior da Sociedade Botânica do Brasil, 

analisando novamente a prestação de contas da Diretoria na Sociedade 

Botânica do Brasil, referente ao ano de 1983 comprovou que a Direto- 

J = 
ria atendeu as solicitações feitas pelo parecer do Conselho em 219 

de janeiro de 1985 em Curitiba, opinando pela sua aprovação. 

Duro Preto, 19 de janeiro de 1986. 
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6 Durô. Preto, 17 de janeiro de 1986, 

De Diretoria SOB 

Para: Conselho Superior 

Ref: Reencaninhemento documentos contábeis de SBB/1993,. 

Senhores Conselheiros 

+ Tendo em vista seu parecer de 19.01.85 esta 

mos reencaminhando os documentos contábeis dessa Sociedade relativos 

ao ano de 1983, anexando à página 5S7a, satisfazendo as exigências des 

se Conselho no que se refere às págines abaixo: 

1- págs. 58 à 62 - espelho (572) e certificado das receitas, 

ã : 2 págs. so a es r” assinatura e CIC dos professores do Curso de Atuúeli 

dades Botânicas. 

Atenciosamente 

ecete 
AD) Maria de Lourdes A.A, de Oliveira 

i 
FF. 1º Secretóário-Tesoureiro 

Oberraeó : Em amou & astiitasoo to Enoetlho 

degevivr 12&um 18,/./986, guaroo do exame ota, clfuumen- 

É entabers , 2o clartecono, qe 1 ilhm 8, dk efieco 

de encominhoments, oo moibo, eneomtnam-se or frog” 

noi 692 74 ;76, 78 a 85, 

Cmo PB, 8 % Ganeio ce 1986
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PARECER 

O Conselho Superior da Sociedade Botânica 

do Brasil, reunido em 19 de janeiro do corrente durante o XXXVI Con- 

gresso Nacional de Botânica, em Curitiba, PR, ao examinar O balanço 

e os documentos referentes ao movimento contábil do ano de 1983,da Di 

retoria da Sociedade Botânica do Brasil, constatou algumas falhas têc 

nicas. Tais falhas constam da seguinte discriminação: 

I - Páginas 58, 59, 60, 61 e 62 - efetuar um espelho destas receitas 

acrescentando um certificado da mesma. 

II - Páginas 69, 70, 71, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85 - “reparara 

ausência das assinaturas dos Conferencistas do Curso Atualidades 

Botânicas bem como acrescentar o número do CIC dos mesmos. 

Diante desta verificação, recomendamos / 

que O processo retorne para efeito de cumprimento das exigências for- 

muladas no presente processo. 

Curitiba, 19 de janeiro de 1985. 


